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Em à e de 19 

L E I NQ 866 
de 5 de abril de 1.962 --------------------------

A Câmara Nunicipa.l de São José dos Campos decreta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

AI1!go l Q - Fica aberto na Contadoria ~runicipal,-, 
um credito especial de ~o.ooo ,oo (duzentos e vinte mil cruzeiro~ 

' , para fazer face as despesas com a reforma de uma maquina de conta-
bilidade marca "National" . 

§ Único Fica dispensada da concorrência pÚ-
bl ica a reforma a que se ref ere o artigo lQ, por se tratar da Úni 
ca firma que opera com a referida máquina, no terri torio nacional . 

Artigo 2Q - Fica anulada na importância de Cr . $ 
220.000,00 (duzentos e vinte mil cruzeiros) a verba 24218-63- 2 - Mã 
terial Permanente, do orçamento v i gente . 

, , 
Arti~o 3E. - O valor do presente credito sera co -

berto com os recursos provenientes da anulação de que trata o art1 
go anterior. , 

Artigo 4Q - Esta l ei entrara em vigor na data de 
sua publicação , revogadas as disposiçÕes em contr~rio . 

A N , 

Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos , 5 
de abril de 1962. (//. '----
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Registrada e publicada na Secção do Expediente e 
A 

Pessoal, aos cinco dias do mes de abril de mil novecentos e sess~ 
ta e dois t 

Jos~ Machado - Chefe da SEP 


